
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.193-B, DE 2014 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 118/13 
Ofício nº 1.509/14 - SF 
 
Institui o Dia Nacional do Leiloeiro; tendo parecer: da Comissão de 
Cultura, pela aprovação (relator: DEP. EFRAIM FILHO); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. ARNALDO FARIA DE SÁ). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º É instituído o Dia Nacional do Leiloeiro, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 19 de outubro, em todo o território nacional. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Senado Federal, em 3 de dezembro de 2014. 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal, 

 
 
 
 

COMISSÃO DE CULTURA 

I – RELATÓRIO 
O Projeto de Lei nº 8.193, de 2014, de autoria do Senado Federal (PLS 

nº 118/2013), por iniciativa do Senador Sodré Santoro, tem por objetivo instituir o Dia 
Nacional do Leiloeiro, a ser comemorado, anualmente, em 19 de outubro, data 

alusiva à regulamentação desta profissão pelo Decreto nº 21.981, de 19 de outubro 

de 1932. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24, inciso II, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados (RICD), sendo conclusiva a apreciação do mérito pela 

Comissão de Cultura (CCult). Cabe, ainda, à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania (CCJC) examinar a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica 

legislativa, nos termos do art. 54, do RICD. 

Transcorrido o prazo regimental em 30/03/2015, o projeto não 

recebeu emendas no âmbito desta Comissão. 

Em 19/06/2015, no âmbito da Comissão de Cultura, foi apresentado 

Parecer do Relator, Deputado Leônidas Cristino, pela aprovação deste Projeto de Lei, 

o qual não foi apreciado. Em 10/10/2016, na mesma Comissão, foi apresentado novo 

Parecer do Relator, Deputado Marcelo Aguiar, pela aprovação deste Projeto de Lei, o 

qual também não foi apreciado. Por fim, em 01/02/2017, houve a apresentação de 

terceiro parecer pela aprovação, do Deputado Cláudio Cajado; assim como os dois 

últimos, também deixou de ser apreciado.  
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É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 
O Projeto de Lei em análise objetiva instituir o Dia Nacional do 

Leiloeiro, a ser comemorado, anualmente, em 19 de outubro, data alusiva à 

regulamentação desta profissão pelo Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932. 

Valho-me do conteúdo dos pareceres dos Relatores que me antecederam 

nesta matéria, na medida em que compartilho a posição por eles manifestada.  

O art. 215, § 2º, da Constituição Federal (CF) determina que a “lei 

disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os 

diferentes segmentos étnicos nacionais”. A inclusão do dispositivo na Carta Magna 

sinaliza que estas datas comemorativas visam a promover nossa cultura por meio 

do resgate de nossa memória, da afirmação de nossa cidadania e a da valorização 

da identidade brasileira. 

O art. 2º da mesma lei determina que a definição de alta significação 

será dada, em cada caso, por meio de consultas e audiências públicas realizadas, 

devidamente documentadas, com organizações e associações legalmente 

reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados; o art. 4º estabelece que o 

projeto de lei cujo intuito seja criar data comemorativa, ao ser apresentado, deve estar 

acompanhado de documento que comprove a realização prévia de consultas e/ou 

audiências públicas a amplos setores da população. 

Um dos relatores que me antecedeu nesta matéria, Deputado 

Leônidas Cristino, anexou à proposta a Ata da 39ª reunião ordinária, referente à 

audiência pública realizada em 12 de novembro de 2015 na Comissão de Cultura. 

Nesta ocasião, com a participação de diversas personalidades vinculadas à temática 

deste Projeto de Lei e do próprio autor da proposição, o ex-senador Sodré Santoro, 

foi debatido o Dia Nacional do Leiloeiro e sua importância como data nacional. 

Além da importância histórica do leilão, a mais antiga forma de 

negociação conhecida, o instituto também é de vital importância para monetização 

dos valores a serem recebidos por dívidas verificadas e sentenciadas em juízo. O 

leilão também se constitui forma de licitação, conforme o art. 22 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993. 
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A atuação do leiloeiro, portanto, é imprescindível à confiabilidade 

de diversos negócios jurídicos e imprime a segurança necessária aos atores 

envolvidos e ao próprio Estado. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 8.193, de 

2014.  

Sala da Comissão, em 14 de julho de 2017. 

Deputado EFRAIM FILHO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 8.193/2014, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Efraim Filho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Thiago Peixoto - Presidente, Cabuçu Borges, Celso Pansera, 
Cristiane Brasil, Dr. Jorge Silva, Jean Wyllys, Jose Stédile, Sóstenes Cavalcante, 
Tiririca, Celso Jacob, Diego Garcia, Evandro Roman, Goulart, Jandira Feghali, Lincoln 
Portela e Tadeu Alencar.  

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2017.  
 

Deputado THIAGO PEIXOTO  
Presidente  

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe visa a instituir o Dia Nacional do Leiloeiro, 
a ser comemorado, anualmente, em 19 de outubro, data alusiva à regulamentação 
desta profissão pelo Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932. 

A Comissão de Educação e Cultura aprovou o projeto. A matéria, 
sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, tramita em regime ordinário. 
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Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
proposição.  

II - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32, inciso IV, alínea a, do Regimento Interno, 
compete a esta Comissão pronunciar-se sobre o projeto de lei quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Trata-se de matéria pertinente à competência legislativa da União e 
às atribuições normativas do Congresso Nacional. Não havendo reserva de iniciativa 
sobre o tema, revela-se legítima sua apresentação por parte de parlamentar, de 
acordo com a competência geral prevista no art. 61, caput, do texto constitucional. O 
projeto está respaldado no preceito constitucional assente no art. 215, § 2º, de nossa 
Carta Magna e de acordo com as demais normas infraconstitucionais em vigor no 
país, assim como atende aos princípios gerais de Direito. 

A instituição de datas comemorativas encontra-se disciplinada pela 
Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, a qual dispõe em seu artigo 1º que “a 
instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional obedecerá ao 
critério da alta significação para os diferentes segmentos profissionais (...) que 
compõem a sociedade brasileira”. 

Os artigos 2º e 4º do mesmo diploma disciplinam que “a definição do 
critério de alta significação será dada, em cada caso, por meio de consultas e 
audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com organizações e 
associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados” e 
que “a proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei, acompanhado 
de comprovação da realização de consultas e/ou audiências públicas a amplos 
setores da população, conforme estabelecido no art. 2º desta Lei”. 

Neste sentido, a presente proposição cumpriu ao disposto na norma 
regulamentadora de datas oficiais no calendário nacional, visto que a anexou-se à 
proposta a ata da audiência pública realizada em 12 de novembro de 2015 na 
Comissão de Cultura. Nesta ocasião, com a participação de diversas personalidades 
vinculadas à temática deste Projeto de Lei e do próprio autor da proposição, o ex-
senador Sodré Santoro, foi debatido o Dia Nacional do Leiloeiro e sua importância 
como data nacional. 

Observamos que a técnica legislativa e a redação empregadas estão 
adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 
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Complementar nº 95, de 1998. 

Isso posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 8.193, de 2014.  

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2018. 

 

Deputado Arnaldo Faria de Sá 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 8.193/2014, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Arnaldo Faria de Sá.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Daniel Vilela - Presidente, Alceu Moreira, Antonio Bulhões, 
Arnaldo Faria de Sá, Clarissa Garotinho, Covatti Filho, Delegado Edson Moreira, 
Evandro Roman, Fábio Trad, Félix Mendonça Júnior, Herculano Passos, Hildo Rocha, 
Janete Capiberibe, João Campos, Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, José Mentor, 
Júlio Delgado, Leonardo Picciani, Marcelo Delaroli, Maria do Rosário, Osmar 
Serraglio, Patrus Ananias, Rocha, Rodrigo de Castro, Rodrigo Pacheco, Ronaldo 
Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Pereira Júnior, Subtenente Gonzaga, Tadeu 
Alencar, Thiago Peixoto, Valmir Prascidelli, Victor Mendes, Wadih Damous, Alexandre 
Valle, Aliel Machado, Celso Maldaner, Domingos Sávio, Gilberto Nascimento, 
Gonzaga Patriota, Lincoln Portela, Luiz Couto, Marcos Rogério, Nelson Marquezelli, 
Pastor Eurico, Pedro Cunha Lima, Reginaldo Lopes, Ricardo Izar, Rodrigo Martins, 
Samuel Moreira, Sergio Souza e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2018.  
 

Deputado DANIEL VILELA  
Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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